2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

N° 063/2017.
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS PARA PRESTAÇÃO DE ASSESSORIA NA ÁREA CULTURAL DESENVOLVENDO OFICINAS DE MÚSICA E CANTO COM INTEGRANTES DA BANDA E CORAL MUNICIPAL
Por este instrumento particular de prestação de serviços, de um lado Município de Campos Borges/rs, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, 302, representado pelo PrefeitO Municipal, senhor EVERALDO DA SILVA MORAES, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Salto do Jacuí, no Município de Campos Borges CPF sob nº 536.281.440-00, doravante denominado simplesmente Contratante e por outro lado ELIANI BATISTTI, Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ sob Nº 27.329.459/0001-90, com sede na Rua Marechal Floriano, 46, bairro Santa Julia, município de Espumoso/RS, CEP nº 99400-000 representado neste ato por ELIANI BATISTTI, CPF nº 598.343.820-49, brasileira, residente e domiciliado no município de Espumoso/RS, doravante denominado de CONTRATADO, tem justos e contratados  o disposto nas Clausulas e condições seguintes:



O presente Termo Aditivo de Contrato rege-se ainda, pelas disposições da Lei Federal N° 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, com suas alterações posteriores, e é celebrado com base no Processo de LICITAÇÃO Nº 029/2017, MODALIDADE CONVITE Nº 007/2017.
 CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O Presente Termo aditivo de contrato tem como objetivo a renovação contratual do Contrato de prestação de serviços nº 063/2017 com a prorrogação de seu prazo de vigência, bem como o reequilíbrio financeiro conforme segue:

CLAUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGENCIA 

Conforme previsto na clausula segunda do contrato de prestação de serviços nº 063/2017, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o contrato em questão.

CLAUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 

Conforme previsto no Edital de Licitação nº 029/2017, Convite nº 007/2017 “No caso da execução contratual, ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses, será concedido reajuste ao preço proposto, deduzido eventual antecipação concedida a titulo de reequilíbrio econômico-financeiro, tendo como indexador o IGP-M/FGV”, assim, os valores passarão de R$ 38,00 (trinta e oito reais) por hora, para R$ 38,08 (trinta e oito reais e oito centavos) por hora.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
Este termo aditivo passa a vigorar a partir de 20 de abril de 2018. 

As demais Cláusulas e Condições contidas no Contrato, que não foram alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem inalteradas, com plena vigência.
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.



                    Campos Borges, 16 de abril de 2016.

-------------------------------------------------
EVERALDO DA SILVA MORAES
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE

-----------------------------------------------------
ELIANI BATISTTI
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

____________________________

CPF:

____________________________

CPF:
